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PARECER Nº       , DE 2025 

Da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização, sobre o Projeto de Lei do Congresso 
Nacional nº 30, de 2025 (PLN 30/2025), que “Altera o 
Anexo V à Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, que 
estima a receita e fixa a despesa da União para o 
exercício financeiro de 2025.”. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Senador Izalci Lucas (PL-DF)  

 

I. RELATÓRIO  

Nos termos do art. 61 e do art. 84, inc. XXIII, da Constituição Federal, o 

Presidente da República submete à apreciação do Congresso Nacional, por meio da 

Mensagem nº 1.616/2025, na origem, o Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 30, de 

2025 (PLN 30/2025), que “Altera o Anexo V à Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, que 

estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2025”. 

Conforme a Exposição de Motivos (EM) nº 614/2025 - MPO, a proposição visa 

modificar o quantitativo de provimento de cargos das forças de segurança vinculadas ao 

Fundo Constitucional do Distrito Federal (FCDF), especificamente da Polícia Civil do 

Distrito Federal (PCDF) e da Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF), por solicitação do 

Ministério da Justiça e Segurança Pública.  

A EM informa que a matéria está inserida no contexto de pactuações 

estabelecidas entre o Governo Federal (por intermédio dos Ministérios da Gestão e da 

Inovação em Serviços Públicos – MGI e da Justiça e Segurança Pública – MJSP) e o 

Governo do Distrito Federal, envolvendo a Polícia Militar, o Corpo de Bombeiros Militar, 

a Polícia Civil do DF e suas respectivas entidades representativas. Nesse esteio, o MJSP 

encaminhou minuta de anteprojeto de lei que propõe alterações nas Leis nº 10.486 (de 

4 de julho de 2002), nº 11.134 (de 15 de julho de 2005) e nº 11.361 (de 19 de outubro de 

2006), que implicam ajustes no Anexo V da Lei Orçamentária Anual.  
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A EM informa, ainda, que as medidas não resultarão em aumento da despesa 

prevista na Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025 (Lei Orçamentária de 2025), uma vez 

que se darão a partir da redistribuição de quantitativos orçamentários já existentes no 

Fundo Constitucional do Distrito Federal e em Recursos sob supervisão do Ministério do 

Planejamento e Orçamento.  

Ao projeto de lei foram apresentadas três emendas: duas de autoria do 

Deputado Rodrigo Rollemberg, visando autorizar a elevação de despesas para 

reestruturação das carreiras militares do Distrito Federal, em referência a projeto de lei 

a ser encaminhado ao Congresso Nacional, com impacto anualizado previsto de R$ 

110,2 milhões; e uma emenda do Deputado Rafael Prudente, visando autorizar a fixação 

de efetivos nas Policias Militar e Civil e no Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, 

com impacto anualizado previsto de R$ 277,8 milhões. 

É o relatório. 

II. ANÁLISE 

 

Do exame da proposição, verifica-se que a iniciativa do Poder Executivo está 

ancorada em suas atribuições constitucionais, particularmente a inscrita no art. 21 da 

Constituição Federal, que atribui à União “XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia 

penal, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, bem como 

prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços públicos, 

por meio de fundo próprio”. O referido fundo, regulamentado pela Lei nº 10.633, de 27 

de dezembro de 2002, constitui órgão orçamentário no âmbito federal e, nessa condição, 

suas disposições se submetem aos normativos de adequação orçamentária e financeira 

da União.  

A implementação de lei que autorize a criação ou o aumento de despesas 

com pessoal é condicionada, segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 22) e a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias para 2025 (art. 118), à observância de uma condição formal 

e de duas condições materiais. 
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A condição formal é a adequação da Lei Orçamentária Anual, por meio de seu 

instrumento de autorização e controle da assunção de obrigações decorrentes de 

despesas com pessoal – o Anexo V. É para o atendimento dessa condição que se 

destina o PLN 30/2025 em comento. 

Já as condições materiais são: 

▪ observância do montante das quantidades e dos limites orçamentários 

estabelecidos para o órgão no exercício financeiro, nos termos da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e da Lei Complementar 200/2023; e 

▪ manutenção do montante total de despesas com pessoal em patamar 

inferior a 95% (noventa e cinco por cento) do limite atribuído ao órgão, nos termos dos 

arts. 20 e 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Como o PLN 30/2025 se refere à condição formal apenas, sua repercussão 

orçamentária e financeira dependerá das decisões de provimento efetivo de cargos (uso 

da autorização concedida), as quais, por sua vez, estarão submetidas aos limites de 

despesas definidos para o órgão e às dotações orçamentárias a ele autorizadas. 

Segundo a EM, os recursos para acorrer às despesas se originarão da redistribuição de 

quantitativos orçamentários já existentes no Fundo Constitucional do Distrito Federal e 

em Recursos sob supervisão do Ministério do Planejamento e Orçamento, resultando 

em impacto orçamentário e financeiro nulo no exercício de 2025. Essa informação é 

corroborada pela ausência de proposta de suplementação de dotação para o referido 

objeto no exercício em curso até a presente data. 

Quanto às emendas, destacamos que o art. 117 da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024) requer, para proposições 

legislativas que aumentem despesa de pessoal, manifestação do Ministério do 

Planejamento e Orçamento e do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços 

Públicos, no caso do Poder Executivo federal. Em se tratando do FCDF, em particular, 

tal requisito de manifestação deve se estender ao Governo do Distrito Federal, 

respeitando-se a prerrogativa do ente de dispor sobre a organização de sua 

administração pública, particularmente a gestão do funcionalismo, e o devido processo 

de pactuação entre o Poder Executivo Distrital e o Poder Executivo Federal.  
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Atende esse requisito apenas a emenda nº 003, de autoria do Deputado 

Rafael Prudente, cujo teor integrou processo de pactuação no âmbito do PLN 12/2025, 

tendo-se naquela ocasião aprovado o provimento de 89 cargos para o Corpo de 

Bombeiros Militar do Distrito Federal, não efetivada, contudo, no Anexo V da LOA 2025. 

Por essa razão, acatamos essa emenda e consideramos inadmitidas as duas outras. 

III. VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto e considerando a constitucionalidade, juridicidade e mérito 

da matéria, somos pela aprovação do PLN nº 30, de 2025, na forma do substitutivo que 

contempla a proposta original do PLN acrescida do teor inscrito na Emenda nº 003 

(inclusão do item 5.3.3 no Anexo V). 

 

Sala da Comissão Mista, em 05 de novembro de 2025. 

 

Senador Izalci Lucas (PL-DF) 

Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PLN 30, DE 2025  

 

Altera o Anexo V à Lei nº 15.121, de 10 de abril de 

2025, que estima a receita e fixa a despesa da União 

para o exercício financeiro de 2025.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O Anexo V à Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, passa a vigorar na 

forma do Anexo a esta Lei.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília 
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ANEXO 
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5.3                                                                                                           Fundo Constitucional do Distrito Federal - FCDF - 1.984 135.811.706 10.682.420 146.494.126 247.546.288 19.838.779 267.385.067

   5.3.1. Fixação de Efetivos - PMDF - 1.284 52.485.532 - 52.485.532 95.461.497 - 95.461.497

   5.3.2. Fixação de Efetivos - PCDF - 700 83.326.174 10.682.420 94.008.594 152.084.791 19.838.779 171.923.570

   5.3.3. Fixação de Efetivos - CBMDF - 89 6.046.676 - 6.046.676 10.389.088 - 10.389.088

TOTAL DO ITEM I 27.526 59.658 4.648.492.191 797.193.844 5.445.686.035 8.008.145.821 1.438.009.725 9.446.155.546
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25.388.582.683 2.766.547.437 28.155.130.120 31.034.170.870 3.447.091.669 34.481.262.539TOTAL DO ANEXO V (ITEM I + ITEM II)

(1) Limites físico e financeiro destinados a provimentos de cargos efetivos que compõem o Banco de Professor-Equivalente e o Quadro de Referência dos Cargos de Técnico-Administrativos em Educação, nos termos do disposto no Decreto nº 7.232, de 19 de julho de 2010, 

no Decreto nº 7.311, de 22 de setembro de 2010, no Decreto nº 7.312, de 22 de setembro de 2010, no Decreto nº 7.485, de 18 de maio de 2011, e no Decreto nº 8.260, de 29 de maio de 2014.
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20.73901.28.845.0903.00NS.0053 - Fundo Constitucional do Distrito Federa  50.925.903    50.925.903 

20.73901.28.845.0903.00Q2.0053 - Fundo Constitucional do Distrito Federal  10.293.303    10.293.303 

20.73901.28.845.0903.00QN.0053 - Fundo Constitucional do Distrito Federal  26.411.313    26.411.313 

20.73901.28.845.0903.00WY.0053 - Fundo Constitucional do Distrito Federal 10.389.088 10.389.088

TOTAL GERAL  5.460.417.536  22.709.444.085  28.169.861.621 
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Complementação de Voto PLN 30/2025 

 

 

Em complemento ao relatório apresentado, informo que as 
alterações propostas, conforme o Projeto de Lei do Congresso 
Nacional nº 29/2025, já estão atendidas no substitutivo apresentado 
ao PLN 30/2025. 

 

 

Brasília, 5 de novembro de 2025 

 

 

Senador Izalci Lucas (PL-DF) 

Relator 
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C O N C L U S Ã O  
  
  

  
  

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO - CMO, na continuação da Décima Reunião Ordinária realizada em 5 
de novembro de 2025, APROVOU, o Relatório e Complementação de Voto do Senador 
IZALCI LUCAS, favorável ao Projeto de Lei nº 30/2025-CN na forma do 
SUBSTITUTIVO que comtempla a proposta original do PLN acrescida do teor inscrito 
na Emenda nº 3 (inclusão do item 5.3.3 no Anexo V). Quanto às 3 (três) emendas 
apresentadas, APROVADA a de nº 3 e DECLARADAS INADMITIDAS as de nºs 1 e 2.  

Compareceram os Senhores Senadores Efraim Filho, Presidente, 
Eliziane Gama, Segunda Vice-Presidente,  Beto Faro, Carlos Viana, ,  Esperidião Amin, 
Irajá, Izalci Lucas, Jussara Lima, Mecias de Jesus, Pedro Chaves, Veneziano Vital do 
Rêgo  Wellington Fagundes e Wilder Morais,  e os Senhores Deputados Capitão Augusto, 
Primeiro Vice-Presidente, Acácio Favacho, Albuquerque, Alencar Santana, Aliel 
Machado, Aluisio Mendes, Aureo Ribeiro, Bebeto, Bohn Gass, Carlos Henrique  
Gaguim, Carlos Zarattini, Castro Neto, Delegado Marcelo Freitas, Diego Coronel,   
Dilvanda Faro, Dr. Francisco, Emanuel Pinheiro Neto, Fausto Santos Jr., Felipe  
Francischini, Felipe Carrera,  Flávia Morais, Franciane Bayer, Geraldo Resende, 
Gervásio Maia, Icaro de Valmir, Isnaldo Bulhões Jr,  Jefferson Campos, João Carlos 
Bacelar, João Cury, João Leão, Jorge Solla, José Nelto, Júlio Cesar, Julio Lopes, Junio  
Amaral, Junior Lourenço, Luiz Carlos Busato, Luiz Carlos Motta, Marcon, Marcos  
Tavares, Miguel Lombardi, Nely Aquino, Newton Cardoso Jr, Paulo Magallhães, Rafael 
Brito, Raimundo Santos, Ricardo Ayres, Rogéria Santos, Romero Rodrigues, Rosângela 
Reis, Rubens Pereira Júnior, Sidney Leite, Soraya Santos, Talíria Petrone, Tião 
Medeiros, Túlio Gadêlha, Vicentinho Júnior e Weliton Prado.  

  
  
  

Sala de Reuniões, em 5 de novembro de 2025.  
  

  
  
  

Senador EFRAIM FILHO  
Presidente   
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